
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  

LEI   Nº   2.196/2021   
  

EMENTA:  ALTERA  A  LEI  149/1983,  QUE  DISPÕE         

SOBRE  AS  EDIFICAÇÕES  IRREGULARES      
EXISTENTES,   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.   

  

  

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em              

Lei   FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  aprovou  e  que  ele               

sanciona   a   seguinte   Lei:   

Art.  1°  O  parágrafo  único  do  artigo  57,  da  Lei  149  de  03  de  outubro  de  1983,  passa  a                     
vigorar   com   a   seguinte   redação:   

Parágrafo  Único:  Todos  os  edifícios  comerciais  deverão  atender  às  legislações            
pertinentes   vigentes   ao   tipo   do   uso.   

Art.  2°  Fica  acrescentado  à  Lei  nº  149,  de  03  de  outubro  de  1983,  o  seguinte  art.                   
77º-A:   

Art.  77°-A  -  As  edificações  irregulares  existentes,  inseridas  em  lotes  não             
conformes  poderão  ficar  isentos  das  prescrições  urbanísticas  no  ato  de  sua             
regularização,  mediante  a  apresentação  de  parecer  técnico  que  comprove  a            
inviabilidade  técnica  da  aplicação  dos  referidos  índices,  ficando  a  cargo  do  órgão              
fiscalizador   deferir   ou   não   a   justificativa   apresentada.   

I.  Para  enquadramento  deverá  ser  apresentado  documento  comprobatório          
comprovando   a   existência   da   edificação   anterior   à   Lei   Nº   1.222/05.   

Art.  3°  O  artigo  83  da  Lei  149/83,  de  03  de  outubro  de  1983,  passa  a  vigorar  com  a                     
seguinte   redação:   

Art.  83°.  Em  caso  onde  a  edificação  em  lote  não  conforme  não  atenda  ao                
número  de  vagas  de  estacionamento  necessário  solicitada  na  legislação,  poderá            
a  edificação  regularizar  as  vagas  não  ofertadas  mediante  multa  estabelecidas            
conforme  cálculo:  (NÚMERO  DE  VAGAS  EXIGIDAS,  MAS  NÃO          
DISPONIBILIZADAS)   X   (0,10   X   CUB),   seguindo   as   condições   da   tabela   I.   
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Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições                 
em   contrário.   

  

Palácio   Auta   de   Souza,   Macaíba/RN,   09   de   julho   de   2021.   

  

  

EDIVALDO   EMÍDIO   DA   SILVA   JÚNIOR   

Prefeito   Municipal   de   Macaíba/RN   
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